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Sede da Secretaria de Educação
Endereço: Rua Gastão Vilarim, 109, Jardim Atlântico, Olinda/PE.
Fone: (81) 3305.1097
e-mail: gabsedo2@gmail.com
Atendimento: 8h às 13h30

Secretaria Executiva de Gestão da Rede
Endereço: Rua Gastão Vilarim, 109, Jardim Atlântico, Olinda/PE.
Fone: (81) 3305.1097
e-mail: gabsedo2@gmail.com
Atendimento: 8h às 13h30

Secretaria Executiva de Políticas e Programas Educacionais
Endereço: Rua Gastão Vilarim, 109, Jardim Atlântico, Olinda/PE.
Fone: (81) 3305.1097
e-mail: gabsedo2@gmail.com
Atendimento: 8h às 13h30

Secretários

Secretária
Edilene Soares Das Neves

Secretário Executivo de Programas e Políticas Educacionais
Bruno Barreto

Secretária Executiva de Gestão da Educação
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Jefferson Reis

 

Atribuições
À Secretaria de Educação, Esportes e Juventude, em articulação com o
Conselho Municipal de Educação, compete o planejamento, a coordenação e a
execução da política municipal de educação, esportes, lazer e de juventude,
incumbindo-lhe, ainda:

I – Ofertar educação pública, gratuita e de qualidade nos níveis e modalidades
de competência municipal, segundo as necessidades dos munícipes e a
capacidade do município;

II – Ofertar educação física nas unidades da Rede Municipal de Ensino;

III – Desenvolver e fomentar atividades de educação musical no âmbito do
Município;

IV – Administrar e manter as unidades da rede escolar do Município,
garantindo as condições físicas e materiais para o desenvolvimento das
atividades educacionais;

V – Ofertar merenda escolar de qualidade aos alunos da Rede Municipal de
Educação;

VI – Fomentar o desporto municipal, através da promoção e apoio a
programas, eventos e competições desportivas;

VII – Incentivar a prática do esporte, especialmente entre os jovens e crianças;

VIII – Difundir a prática do esporte e do lazer nas comunidades em geral;
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IX – Criar, manter e incentivar a utilização plena dos equipamentos esportivos
e áreas de lazer e esporte do Município;

X – Através da Coordenadoria da Juventude, interagir e articular com órgãos
da administração municipal e da sociedade, para incluir nas suas políticas e
ações, questões de interesse da juventude.


